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PROCESSO : 0054115-70.2019.8.13.0000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO :  

DESPACHO Nº 2223116 / 2019 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/JUIZ AUX. PRES. -
DIRSEP

Processo SEI nº.: 0054115-70.2019.8.13.0000      

Processo SIAD nº.: 362/2019

Número da Contratação Direta:  015/2019.

Assunto: Inexigibilidade de Licitação.

Embasamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Objeto: Prestação de serviços de processamento de dados em nuvem privada nas modalidades
Plataforma como Serviço (PAAS – Platform as a Service) e Infraestrutura como Serviço (IAAS –
Infrastructure as a Service), incluindo suporte nível priority, manutenção e atualização.

Favorecida: Oracle do Brasil Sistemas Ltda.

Valor total: R$ 18.726.815,80 (dezoito  milhões, setecentos e vinte e seis mil, oitocentos e
quinze reais e oitenta  centavos).

Vigência: 60 (sessenta) meses.

 

Nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação visando à
contratação direta da ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. para a prestação de serviços de
processamento de dados em nuvem privada nas modalidades Plataforma como Serviço (PAAS –
Platform as a Service) e Infraestrutura como Serviço (IAAS – Infrastructure as a Service), incluindo
suporte nível priority, manutenção e atualização.

 

Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de Despesas, que o dispêndio
mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
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Publique‑se.

 

 

Rosimere das Graças do Couto

Juíza Auxiliar da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Rosimere das Graças do Couto, Juiz Auxiliar da
Presidência, em 28/05/2019, às 16:57, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2223116 e o código CRC 8F1F79AC.
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Comarca de Poços de Caldas 

 
Deferindo gozo de férias-prêmio ao Juiz de Direito abaixo relacionado, conforme segue: 

Nome/Lotação/SEI Nº de 
dias 

Início Gozo Substituto(s) 

Guilherme de Azeredo Passos – JD da 5ª Vara Criminal de 
Belo Horizonte 

15 12.06.19  Milton Lívio Lemos Salles – JD da 4ª Vara Criminal 
de Belo Horizonte 

 
Deferindo gozo de férias-prêmio à Juíza de Direito abaixo relacionada, conforme segue: 

Nome/Lotação/SEI Nº de 
dias 

Início Gozo Substituto(s) 

Renata Bomfim Pacheco – 29ª Juiz de Direito Auxiliar de 
Belo Horizonte  

15 05.06.19 Elton Pupo Nogueira – 19º Juiz de Direito Auxiliar 
de Belo Horizonte 

 
1ª INSTÂNCIA 

 
Designando Rosilani Faraci, PJPI 13.913-9, Oficial de Apoio Judicial D, efetiva da comarca de Rio Casca, para exercer a função 
de confiança de assessoramento de Juiz de Direito, FCA-01, PJ-01, por indicação do Juiz de Direito Dr. Bruno Miranda Camêlo, 
que responde pela comarca de Rio Casca (Portaria nº 3183/2019-SEI). 
 
Dispensando Arlete Maria de Carvalho Santos, PJPI 20.888-4, Oficial Judiciário C, especialidade Oficial Judiciário, efetiva da 
comarca de Bocaiúva, a partir de 23/05/2019, da função de confiança de assessoramento de Juiz de Direito, FCA-01, PJ-01, da 
Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial da comarca de Bocaiúva (Portaria nº 3143/2019-SEI). 
 
Exonerando Flávia Danielle Rocha, PJPI 30.771-0, a partir de 27/05/2019, do cargo em comissão de Assessor de Juiz, TJ-DAS-
08, PJ-51, da comarca de Taiobeiras, a pedido da Juíza de Direito Dra. Juliana Vênera de Campos e Silva (Portaria nº 
3175/2019-SEI). 
 
Nomeando Paula Vieira de Mello Dumont para exercer o cargo em comissão de Assessor de Juiz, TJ-DAS-08, PJ-51, para atuar 
no Projeto Pontualidade (Portaria nº 3181/2019-SEI). 
 

ATOS DO PRESIDENTE REFERENTE À SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 
 

Processo SEI nº.: 0054115-70.2019.8.13.0000       
Processo SIAD nº.: 362/2019 
Número da Contratação Direta: 015/2019. 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação. 
Embasamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Objeto: Prestação de serviços de processamento de dados em nuvem privada nas modalidades Plataforma como Serviço 
(PAAS – Platform as a Service) e Infraestrutura como Serviço (IAAS – Infrastructure as a Service), incluindo suporte nível priority, 
manutenção e atualização. 
Favorecida: Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 
Valor total: R$ 18.726.815,80 (dezoito  milhões, setecentos e vinte e seis mil, oitocentos e quinze reais e oitenta  centavos). 
Vigência: 60 (sessenta) meses. 
 

Nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação visando à contratação direta da 
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. para a prestação de serviços de processamento de dados em nuvem privada nas 
modalidades Plataforma como Serviço (PAAS – Platform as a Service) e Infraestrutura como Serviço (IAAS – Infrastructure as a 
Service), incluindo suporte nível priority, manutenção e atualização.  
 

Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, 
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
Publique-se. 

 
Rosimere das Graças do Couto 

Juíza Auxiliar da Presidência 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 
 

28 de maio de 2019 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação.. 
 
Precatório: 139 /2010 - ALIMENTAR 
Credor: Matilda Suzana Demétrio 
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